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TERMO DE APOSTILAMENTO

Processo nº 00610072.000225/2019-61

  

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO  5º ADITIVO AO CONTRATO 35/2019
 

 

PROCESSO: 00610072.000225/2019-61.

MODALIDADE: Chamada Pública nº 001/2017.

INSTRUMENTO: 1º Termo de Apos�lamento ao 5º Adi�vo ao Contrato 35/2019.

PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA DO RN E A EMPRESA CLÍNICA DO RIM SC LTDA.

OBJETO: O presente termo tem por objeto a readequação da CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA ao Contrato nº 35/2019,  de acordo com a Informação Orçamentária Financeira id
14252685, passando a ter a seguinte redação:

(....)

CLAUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes da execução deste contrato são es�madas, no limite de, até, R$ 9.569.826,42
(nove milhões, quinhentos e sessenta e nove mil oitocentos e vinte e seis reais e quarenta e dois
centavos), referentes ao período de 03/05/2022 até 02/05/2023, serão custeadas, no presente exercício,
com recursos orçamentários da contratante assim classificados:

Programação: 24131 10 302 2003 238901 - Operacionalização dos Serviços Complementares de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

Fonte de Recursos: 0.1.67.000302 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.50 – Serv. Médico, Internação Hospitalar, Odont. e Laboratorial.

Valor: R$ 6.359.969,42 (seis milhões, trezentos e cinquenta e nove mil novecentos e sessenta e
nove reais e quarenta e dois centavos) para 2022;

Valor: R$ 3.179.984,71 (três milhões, cento e setenta e nove mil novecentos e oitenta e quatro
reais e setenta e um centavos) para 2023.

 

Programação: 24131 10 122 2003 325201 - Enfrentamento do Coronavírus e Demais Síndromes
Respiratórios Agudas Graves

Fonte de Recursos: 0.1.67.000302 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.



Natureza da Despesa: 3.3.90.39.50 – Serv. Médico, Internação Hospitalar, Odont. e Laboratorial.

Valor: R$ 19.914,86 (dezenove mil, novecentos e quatorze reais e oitenta e seis centavos) para
2022;

Valor: R$ 9.957,43 (nove mil, novecentos e cinquenta e sete reais e quarenta e três centavos) para
2023.

 

FUNDAMENTO LEGAL: Ar�go 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93.

 

Natal/RN, 08 de junho de 2022.

 

 

Cipriano Maia de Vasconcelos
Secretário de Estado da Saúde Pública do RN

Documento assinado eletronicamente por CIPRIANO MAIA DE VASCONCELOS, Secretário de Estado
da Saúde Pública, em 08/06/2022, às 22:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 14865656
e o código CRC 4267418F.

Referência: Processo nº 00610072.000225/2019-61 SEI nº 14865656

http://portalsei.rn.gov.br/arquivos/Dec.%20n%C2%BA%2027.685-2018%20-%20Institucionaliza%C3%A7%C3%A3o%20do%20SEI%20RN.pdf
http://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Diário Oficial
RIO GRANDE DO NORTE

2510 DE JUNHO DE 2022

nação Hospitalar, Odont. e Laboratorial. Contrato: Nº 44/2019 - 6° Termo
Aditivo - Prorrogação de vigência - LIGA NORTE RIOGRANDENSE
DE COMBATE AO CÂNCER Período: 03.05.2021 até 31.12.2021 ***
Orçamento previsto para o Exercício de 2022 no período de 01/01 à
02/05/2022, Valor R$ 13.738.280,48 (treze milhões, setecentos e trinta e
oito mil duzentos e oitenta reais e quarenta e oito centavos)..
VALIDADE E VIGÊNCIA: Este Aditivo tem validade e vigência de
03/05/2021 até 02/05/2022, eficácia com a publicação do extrato no
DOE.
E, para firmeza e validade, e como prova de assim haverem entre si ajus-
tado e contatado, é expedido o presente Aditivo, que lido e achado con-
forme, é assinado pelos contratantes e pelas testemunhas abaixo identifi-
cadas, que a tudo estiveram presentes, dele sendo extraídas cópias
necessárias a sua execução.
Natal/RN, 30 de abril de 2021.
Cipriano Maia de Vasconcelos Secretário de Estado da Saúde Pública do
RN pela contratada e Ivo Barreto de Medeiros pela contratada.

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO  5º ADITIVO
AO CONTRATO 35/2019 - PROCESSO: 00610072.000225/2019-61.
MODALIDADE: Chamada Pública nº 001/2017.
INSTRUMENTO: 1º Termo de Apostilamento ao 5º Aditivo ao Contrato
35/2019.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA DO RN
E A EMPRESA CLÍNICA DO RIM SC LTDA.
OBJETO: O presente termo tem por objeto a readequação da
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ao
Contrato nº 35/2019,  de acordo com a Informação Orçamentária
Financeira id 14252685, passando a ter a seguinte redação: (....)
CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As
despesas decorrentes da execução deste contrato são estimadas, no limite
de, até, R$ 9.569.826,42 (nove milhões, quinhentos e sessenta e nove mil
oitocentos e vinte e seis reais e quarenta e dois centavos), referentes ao
período de 03/05/2022 até 02/05/2023, serão custeadas, no presente exer-
cício, com recursos orçamentários da contratante assim classificados:
Programação: 24131 10 302 2003 238901 - Operacionalização dos
Serviços Complementares de Média e Alta Complexidade Ambulatorial
e Hospitalar. Fonte de Recursos: 0.1.67.000302 - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde. Natureza da Despesa: 3.3.90.39.50
- Serv. Médico, Internação Hospitalar, Odont. e Laboratorial. Valor: R$
6.359.969,42 (seis milhões, trezentos e cinquenta e nove mil novecentos
e sessenta e nove reais e quarenta e dois centavos) para 2022; Valor: R$
3.179.984,71 (três milhões, cento e setenta e nove mil novecentos e
oitenta e quatro reais e setenta e um centavos) para 2023. Programação:
24131 10 122 2003 325201 - Enfrentamento do Coronavírus e Demais
Síndromes Respiratórios Agudas Graves Fonte de Recursos:
0.1.67.000302 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde. Natureza da Despesa: 3.3.90.39.50 - Serv. Médico, Internação
Hospitalar, Odont. e Laboratorial. Valor: R$ 19.914,86 (dezenove mil,
novecentos e quatorze reais e oitenta e seis centavos) para 2022; Valor:
R$ 9.957,43 (nove mil, novecentos e cinquenta e sete reais e quarenta e
três centavos) para 2023.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93.
Natal/RN, 08 de junho de 2022.
Cipriano Maia de Vasconcelos Secretário de Estado da Saúde Pública do
RN pela Contratante.

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO  2 º ADITIVO
AO CONTRATO 49/2020 - PROCESSO: 00610096.000781/2022-65.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico - 001/2020 - LACEN/SESAP.
INSTRUMENTO: 2º Aditivo ao Contrato 49/2020.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA DO RN
E A EMPRESA MULT DIAGNÓSTICA LTDA. 
OBJETO: O presente termo tem por objeto a readequação da
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ao
Contrato nº 49/20,  de acordo com a Informação Orçamentária Financeira
id 14857772, passando a ter a seguinte redação: (....) CLAUSULA TER-
CEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
da execução deste contrato, no valor de R$ 2.831.984,64 (dois milhões
oitocentos e trinta e um mil novecentos e oitenta e quatro reais e sessen-
ta e quatro centavos), serão custeadas com recursos orçamentários da
contratante assim classificados: 24131 10 305 2002 241301 - Integração
e Operacionalização das Práticas de Promoção e Vigilância em Saúde.
Natureza da despesa: 3.3.90.39.50 - Serv. Médico, internação Hospitalar,
Odont. e Laboratorial. Fonte: 4.167.000.304 - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde (SF) Valor:
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para o exercício de 2022 24131 10
302 2002 238501 - Manutenção da Rede de Laboratórios - LACEN.
Natureza da despesa: 3.3.90.39.50 - Serv. Médico, internação Hospitalar,
Odont. e Laboratorial. Fonte: 0.1.67.000302 - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde - MAC. Valor: R$ 1.151.991,04 (um
milhão cento e cinquenta e um mil novecentos e noventa e um reais e
quatro centavos) para o exercício de 2022. Valor: R$ 1.179.993,60 (um
milhão cento e setenta e nove mil novecentos e noventa e três reais e
sessenta centavos) para o exercício de 2023. (...)
Fundamento legal: Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93.
Natal/RN, 08 de junho de 2022.
Cipriano Maia de Vasconcelos Secretário de Estado da Saúde Pública do
RN pela Contratante.

SESAP - Coordenadoria de Administração e Infraestrutura
Extrato de Termo de Inexigibilidade de Licitação - Processo:
00619968.000016/2022-11.
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de anestesiologia para realização de cirurgias eletivas no Hospital
Maternidade Divino Amor - Parnamirim - 7ª região de saúde, pelo perío-
do de 06 (seis) meses, com previsão de início nos primeiros 08 dias de
junho de 2022.
Fundamento: artigo 25, caput, da Lei nº 8.666/93.
Valor Total: R$ 252.000,00 (Duzentos e cinquenta e dois mil reais).
Beneficiário: COOPANEST RN - COOPERATIVA DOS MEDICOS
NESTESIOLOGISTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.
Cipriano Maia de Vasconcelos  - Secretário de Estado da Saúde Pública

SESAP/HRTM
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2022 - Processo
Número: 00610538.000033/2022-36
A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL REGIONAL TARCÍSIO MAIA
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 24, inciso V, da lei 8.666/93;
CONSIDERANDO que a empresa "CÂMARA CASCUDO COMER-
CIO DE ATACADO LTDA EPP" preenche os nossos pré-requisitos nesta
modalidade.
RESOLVE:

1 - Declarar a dispensa de licitação para as despesas referentes à de
Aquisição de utensílios para o Setor de Nutrição e Dietética, através da
empresa CÂMARA CASCUDO COMERCIO DE ATACADO LTDA
EPP, cujo valor total importa em R$ 9.283,58 (nove mil duzentos e oiten-
ta e três reais e cinquenta e oito centavos), com base no artigo 24, inciso
V da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Mossoró, 09 de junho de 2022

FRANCISCA NILZA BATISTA

Subcoordenadora de Aquisições e Suprimentos SESAP/COADI/ SAS
CONVOCAÇÃO - Processo Nº 00610230.000318/2022-21 - Ofício
124/2022
A Secretaria de Estado de Saúde Pública, visando a aquisição de
MEDICAMENTOS, em cumprimento a SENTENÇAS JUDICIAIS, con-
voca Empresas do ramo para apresentarem propostas de preços nas
condições especificadas no referido Ofício Circular. Este se encontra
disponível na SAS.
Para maiores esclarecimentos, entrar em contato através do telefone (84)
3232-7647, ou do e-mail sas.sesaprn@gmail.com.
Recebimento das propostas: Até 17/06/2022 (sexta-feira).                        
Enviar propostas para o e-mail sas.sesaprn@gmail.com contendo:
Documentação (Certidões de Regularidade Fiscal e qualificação técnica)
e Proposta de Preços contendo o valor unitário, valor total por item e
valor total e assinatura do responsável pela empresa.
Leila de Carvalho Fernandes Oliveira
Subcoordenadora de Aquisições e Suprimentos

Extrato de Termo de Inexigibilidade de Licitação - Processo:
00611056.000048/2022-80.
Objeto: Contratação de empresa especializada para oferta de serviço de
cirurgias eletivas a ser realizado no Hospital Regional de Pau dos Ferros
- 6ª Região de saúde, através da Chamada Pública 004/2021, pelo perío-
do de 01 (um) ano, a contar da sua assinatura, com previsão de início nos
primeiros 08 dias junho de 2022, conforme especificações e quantitativos
constantes nas planilhas, em anexo.
Fundamento: artigo 25, caput, da Lei nº 8.666/93.
Valor Total: R$ 3.152.616,00 (Três milhões e cento e cinquenta e dois mil
e seiscentos e dezesseis reais).
Beneficiário: BIOMED SERVIÇOS E CONSULTORIAS EM SAÚDE
LTDA.
Cipriano Maia de Vasconcelos  - Secretário de Estado da Saúde Pública

SESAP/HRTM
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18/2022 - Processo nº
00610538.000033/2022-36
A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL REGIONAL TARCÍSIO MAIA
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 24, inciso V, da lei 8.666/93;
CONSIDERANDO que a empresa "BEL SERVICE ELETROPEÇAS
COM TEC LTDA" preenche os nossos pré-requisitos nesta modalidade.
RESOLVE:
1 - Declarar a dispensa de licitação para as despesas referentes à de
Aquisição de utensílios para o Setor de Nutrição e Dietética, através da
empresa BEL SERVICE ELETROPEÇAS COM TEC LTDA, cujo valor
total importa em R$ 19.270,00 (Dezenove mil, duzentos e setenta reais)
com base no artigo 24, inciso V da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
Mossoró, 09 de junho de 2022

FRANCISCA NILZA BATISTA - DIRETORA GERAL

SESAP - Coordenadoria de Administração e Infraestrutura
Extrato de Termo de Dispensa de Licitação - Processo:
00611031.000005/2022-82.
Objeto: contratação de empresa para prestação de Serviço de Calibração
e Medição de Ruídos em Equipamentos e Ambientes de Audiometria do
Centro de Reabilitação Infantil e Adulto.

Fundamento: Art. 24, inciso IV, da Lei n.º 8.666/93.
Valor Total: R$ 4.950,00 (quatro mil, novecentos e cinquenta reais).
Beneficiário: Acústica Orlandi Indústria, Comércio e Serviços
Audiològicos Ltda - CNPJ: 02.956.189/0001-16.
Cipriano Maia de Vasconcelos 
Secretário de Estado da Saúde Pública

HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO GURGEL
EXTRATO DE CONTRATO: Nº 012/2022 - Processo
00610754.000013/2022-19
Contratantes: Hospital Monsenhor Walfredo Gurgel e a J.R. COMÉRCIO
E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI.
Objeto: O objetivo deste Contrato é a Contrato de Aquisição de Material
Descartável (Copos descartáveis), com entrega em 04 (quatro) parcelas.
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto
deste Contrato, o valor global de R$ 240.640,00 (duzentos e quarenta mil
seiscentos e quarenta reais).
As despesas decorrentes da execução deste contrato custeadas, neste
exercício, com recursos orçamentários da contratante, no valor total de
R$ 240.640,00 (duzentos e quarenta mil seiscentos e quarenta reais) para
o período de junho/2022 a setembro/2022, serão assim classificadas:
24.131.10.302.2003.2382.238201 - Manutenção das Unidades
Hospitalares
001 - Rio Grande do Norte
Elemento de Despesa:
33.90.30.46 (Materiais/Utensílios Descartáveis) o valor de R$
240.640,00 (duzentos e quarenta mil seiscentos e quarenta reais), sendo
o valor mensal de R$ 60.160,00 (sessenta mil cento e sessenta reais) para
o período de junho/2022 a setembro/2022.
Fonte: 0.1.24.000000 - Cota-parte do Royalties - FEP
Vigência: O Contrato terá validade na sua assinatura, eficácia com a pub-
licação do extrato no DOE, com vigência até 30 de setembro de 2022.
Pela Contratante: Maria de Fátima Pereira Pinheiro e pela Contratada:
José Reinaldo Coelho Peixoto
Testemunhas: Cassia da Silveira CPF: 130.589.594-00 e Nayara Cunha
Alves CPF: 090.953.254-07

HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO GURGEL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 011/2022 - Processo:
00610347.000202/2022-85
Contratantes: Hospital Monsenhor Walfredo Gurgel e a ESTRELA DO
NORTE LTDA.
Objeto: O objetivo deste Contrato é a Contratação de empresa especial-
izada nos serviços de dedetização, desratização, desintetização e
Descupinização.
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto
deste Contrato, o valor global de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos
reais).
As despesas decorrentes da execução deste contrato custeadas, neste
exercício, com recursos orçamentários da contratante, no valor total de
R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais) para o período de 01 de
junho/2022 a 31 de dezembro/2022, serão assim classificadas:
24.131.10.302.2003.2382.238201 - Manutenção das Unidades
Hospitalares.  001 - Rio Grande do Norte. Elemento de Despesa:
33.90.39.53 (Serviços de Desinsetização) - O valor de R$ 5.200,00 (cinco
mil e duzentos reais), sendo o valor bimestral de R$ 1.300,00 (um mil e
trezentos reais) para o período de 01 junho/2022 a 31 de dezembro/2022.
Fonte 100 (Recursos Ordinários).
Parágrafo Único: As despesas no valor total de R$ 2.600,00 (dois mil e
seiscentos reais) referente ao período de 01 de janeiro/2023 a 31 de
maio/2023, serão incluídas na proposta orçamentária da SESAP para
Unidades Hospitalares sendo:
33.90.39.53 (Serviços de Desinsetização) - o valor de R$ 2.600,00 (dois

mil e seiscentos reais) sendo o valor mensal de R$ 1.300,00 (um mil e
trezentos reais) para o período de 01 de janeiro/2023 a 31 de maio/2023.
Fonte 100 (Recursos Ordinários).
Vigência: O Contrato terá validade na sua assinatura, eficácia com a pub-
licação do extrato no DOE, com vigência de 01/06/2022 a 31/05/2023.
Pela Contratante: Maria de Fátima Pereira Pinheiro e pela Contratada:
Rafael Roberto Henz
Testemunhas: Cassia da Silveira CPF: 130.589.594-00 e Nayara Cunha
Alves CPF: 090.953.254-07

SESAP/FES
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA - PROCESSO Nº
00610007.001561/2022-19
Na condição de ordenador de despesa, e em conformidade com a legis-
lação em vigor, reconheço o débito no valor de R$ 1.334.580,94 (um mil-
hão, trezentos e trinta e quatro mil, quinhentos e oitenta reais e noventa e
quatro centavos) relativo a dívida que esta SESAP possui com a empre-
sa SAFE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA EPP,
CNPJ 09.170.809/0001-36, conforme abaixo discriminado:
NOTAL FISCAL VALOR (R$) DOCUMENTO
4521 R$ 1.334.580,94 14863758
Cipriano Maia de Vasconcelos - Secretário de Estado da Saúde Pública
Natal/RN, 09 de junho de 2022.

HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO GURGEL
EXTRATO DE CONTRATO DE GARANTIA: Nº 010/2022 - Processo:
00610480.000005/2022-21

ANO 89                        EDIÇÃO Nº 15.199


